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IStADO DO PIAllt 
PmlnlTIDA IIUNIC. DB &NTO ANl'ONIO DOSIIIILAOa&a 

CIG'.1 - tLIU.'8IIOOOl-o7, &OA LUlZ IJOKIS. VJLUI0VA, '6 - Clhm!O 
CJll'.M.aHJOO - S&NTO ANN>.Nlo DOS aw.&oaa - .PI 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

O Municipio de Santo Antônio dos Milagres-PI, através do Prefeito 
Municipal, informar a quem interessar o cancelamento do Pregão 
Pre.o;encial oº. 002/2019, que seria realizado no dia 04/02/20 L 9, ài 

10:00 hs e que tinha por objeto a aquisição de material de 
construção, hidráulico e outros afins para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres e suas. 
Secretarias, devido a fallias. insanáveis no tenno de referência. 

Santo Antônio dos Milagres (PI}, 01 de fevereiro de 2019. 

Adalberto Gomes Vilanova Sousa Filho 
Prefeito Municipal 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA, 55, CEITTRO. 

SMTO AITTONIO DOS MILAGRES-PI CNPJ: 01.612.603/0001-07 

EDIT Al SEMEC N9 001/2019 

MATRÍCULA ESCOLAR 2019 

Estabelece as di retriies paro matrícula e renovação nilS 
Esrolas da Rede Pública M,micipall de SANTO ANTÔNIO DOS 

MIIAGRES p.i ra o a no letivo 2019. 

A PI\EFEmJRA MUNICIPAL t>E SANTO ANTÔNIO 00S MILAGRES, por intermédio d.:. 
Secretaria Municipal de Educação no uso de suas atribu ições legais, torna público o presente 
Edital, que estabe lece as diretrizes para o processo de matrícula e renovação de matricula de 

alunos no Ensino Infantil, Ensino fundamenta l Regular e Ensino Fundamental na Modalidade 
E.IA da Rede M unicipal para o ano letivo de 2019. 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal /1988, Lei de Diretrizes e Bases da 
Educaç:lo Nacional - L0B nQ 9.394/96, Lei Federais nQ 11.274/06 que dispõe sobre a duração do 
ensino fundamental a part.lr dos 6 anos de Idade, .:. Resolução CNIE:/CEB Ni 01/2010, Lei N2 
8 .069/90 que d lspõe sobre o Estatuto da Cria nça e do Adolescente e outras legislaç.ões 
correlatas; 

CONSIDERANDO o Pl.:.no Municipa l de Educaç:lo; 
CONSIDERANDO as reso luções do Conselho Munícl pal de Educação de SANTO ANTÔN IO 

DOS MIIA.GRES, de n~ 792/2015; 

FICA ESTABELECIDO: 
Diretrizes de matrícula,s da,s escolas da rede municipal de ensino contemp lando Educ.ição 

Infantil, Ensino Fundamental e Educ.ição de Jovens e Adultos - EJA/ano let ivo 2019. 

1. Apresentação 

1.1. O ace= ao ensino fundamental é d1reito público subjetivo, obrigatório e sratuito 
para todas as crianç.:.s e adolescentes que se encontr.:.m em idade escolar, inclusive os que não 
t iveram acesso à escolaridade em idade próp ria e às pessoas com necessidades educacionais 

especiais que se encontram fora da rede de ensino. 

1.2. No Ensino Fundarneotal de no11e anos de chm1ção/EF -9 anos a organização se dá em 
5 anos Iniciais e 4 anos finais, sendo que o primeiro, o segundo e o tí!rce lr•o anos, que atendem 
crianças de 6 a 8 anos de idade são considerados o 111 ciclo de aprendiZlllgem que tem <iomc 
principal objetivo a,lfabetiza r os a,lunos. 

1.3. A. implant.:.ç:lo sradati\lil do Ensino Fundament.:.I de 9 anos, na rede municipal de 
ensino de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, Iniciou, com a oferta simultânea do ensino 
fundament..i l de 8 anos e de 9 anos de duração. 

2. Em 2.019 a Rede Municipal de En$ino oferecerá, o ensino f undamental de 8 e 9 anos de 
duração com a, transversalidade da Educação Especial em todos os nivels, etapas e modalidades 
de ensino, conforme quadro abai)[o: 

CICLO DE APRENDIZAGEM INICIAI. li CICLO DE APRENDIZAGEM FINAL 

l•ANO 2•ANO 3"AN0 4•ANO 5"ANO 6"ANO 7•ANO B•ANO 9 • ANO 
06 07 08 09 10 11 12 13 14 

,t,.NOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS 

2.l . Con$l<;l era "~ o d i;J 31 de m.-rço do 11no letivo em eur,i;o p;,r., a deflniç;!o da~ no 
at o d,a matrícula. Cabe ressaltar que pa,ra o aluno (a) já ingresso e q.ue apresenta capacidade 
co_gnitiva pa ra pro.ssegul r, seja para o 1'11' ano do Ensino Fundamental ou dentro da própria 
Educação lníantil, pode,rá efetuar sua matricu la normalmente, nao violando assim o d ire1to da, 
c ria nça. Esse proces..so 1pode ser considerado até que os s istemas e duca donals se orsanlzem 
;,dequadamente. 

2.2. Na Educação Infantil matrlcula-se crianças de 2 anos (Creche) , 4 e S anos (Pré
esçola ), lendo neçessérlo n(Jm ro mínimo de aluno$ de mesmo nJvel para fonnaçao de uma, 
turma, conforme esta belecido por este edita l. 

2.3. O Ingresso no Enslno Fundamenta l dá•se os 6 anos de Idade no li ano. 

2 .4. Os alunos acima de 15 ano s. são matricufados na EduG1çlo de Jovens e Adultos sendo 
ofertada por meio de curs.os presenclai~. 

3 - EDUCAÇÃO OE JOVENS E ADULTOS PRESENCIAL 

3 .1 . O cuN:o pMsl!ncial dl! EJA est.i organitado da ~guinte forma: 

• l ll segmento/ En$ino Fundamenta l -Anos lniciaiis: duração d e quatro semestres. 

• '29 legmento/ Enllno Fundamenta l - Anos Finais: duração de Quatro semestr s. 

3.2. Em 2019 o ensino fundamental na modalidade de Educação de Jovens e /adullos -
ElA será o ferecido na ~ona u~na e na .tona rural que tiverem dem;,nda suficiente para, 
formar turmas da E.IA de no mínimo 20 alunos em cada c:lclo. 

4. DOS OBJETIVOS: 

4.1. Dar publicidade ao Edital afücando-o em local de fáci l acesso e visibilidade aos 
interessados; 

4. 2. Assegurar matdcula.s de algumas tunna.s de c rianças com 2 anos de idade de acordo 
com .a rea lidade local, des.tocamento do criança e espaço fís ico; 

4 .3. Assegurar matricula a toda criança na faixa etária a partir de 2 (dois) anos; 

4.4. Efetuar a mat,rícula de alunos novos, comp1fodo os e<1térios dest E.dita i; 

4. 5. Gar.rntir ma~Jcula ao aluno que comprove resldên,;la próxima à elcola; 

4.6. Guantir o acesso e a permanência dos alunos com necessidades Educ:aciona~ 
Especiais; 

4.7. Efetuar a matrícula em qualquer época do ano tetivo, atendidas as disposições h111ais; 

4.8. Reconduzir à escola o aluno evadido; 

4.9 . Garantir transporte escolar em rota principa l; 

5. DOS REQIJESITOS PARA MATRÍCUlA: 

S.l. 11.enovaçã.o de Matrfcula - gar.:.nt:ir a vaga ao aluno m.itricu lado no ensino 
fundamenta l, oferecido na rede municipal de ensino e pretende continuar seus estudos na, 
mesma escola. Neste caso, haverá apenas a atualização de dados e confirmação do pal/mãe ou 
responsável legal, ou do aluno, se maior de idade. Será compromisso da familia ou do aluno, se, 
maior de idade, comunica r à l!Scola qualquer alteração de dlldos e:xistentes na ficha de 
mat<'icula . A renovação de matr icu,Ja será efetuada no ano indicado pelo resu ltado aferido no 
processo da awflação e promoção em vigor. 

5.2. Matrícula Nova - a matríoola será realizada pelos pais ou responsável legal, ou pelo 
aluno se maior de idade, por melo do preenchimento da ficha de matrícula .::enforme o modelo 
padrão utilizado na rede municipal de ensino de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES. As 
matrículas novas serão realizadas conforme o di~posto neste Edit.i l. A matrícula ,pode ser 
efetuada prioritariamente no cronol!J"ama que trata este Edital e em época do ano letivo, 
atendidas as disposições let1ais. Quando a data da matrícula incorrer em reprovação por 
frequifncla, o aluno e seu responsável legal deverão ser Informados e declarar em documento 
es.pecífico ciêntcia desta situ,açllo. 

5.3. Matr/wla por Transferência - se rá efetuada aos alunos que frequentaram escola no 

ano anterior ou estavam frequentando escola no ano em curso e mudaram de resld.llncla para 
próximo à outra esco la. Nos casos de transferência entre sistemas de ensino, com organização 
de ensino fundamenta l com 9 anos de duração, o aluno será dassiliicado, considerando-se o 
documento de tra,nsferência apresent<ldo e tabela de equivalência. 

5.4. Cancelamento de Matr ícula - é o desligamento definitivo do aluno da escola que 
decorre da lnlelat1va do pai, mlle ou respons.ável legal, ou do p róprio aluno quando malar de 
Idade, por melo de requerimento preenchido na se.::retaria da escola, com exposlção de 
motivos par.:. o cancelamento e apresentaçlfo de comprovante de matrícula e.m outra escol.a, 
não caracterizando eva5'âo. Não pode haver c.incelamento compulsório de matrícula por parte 
da escola, exceto no ano que está matriculado, quand o a documentação apresentada não foc 
fidedigna. 

5.5. Desist.ê.ncia de Matrícula - ocorre na situação em que o aluno apresenta 60 d ia~ de 
faltas consecutivas, esgotadas todas al tentativas de loca liza ção e reinte.gração envolvendo 
famUia/escola,/Conselho Tute lar, caracte rizado abandono de estu dos sem cance lamento de 
mattícula. 
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PREFEIT\lflA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMliS VILANOVA, !i!i, CEl'ITRO . 
SANTO Af'ITONIO DOS MILAGRES-PI CNP'J; 01.612.603/0001•07 

6. 10A ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 

ENSINO INFANTIL 

N•OEALUNOS 

MATeRNAlllNHO 
2ANOS 

20 

lNSINO FUNOAMEN'TAL 

MATERNAL 
l ANOS 

20 

PR 1 
4ANOS 

20 

PR li 
SANOS 

20 

-~------~-----~~-----~------, 
t• ANO Z• AOS• ANO li• E 7 • ANO 

NI OEALUNOS 25 30 35 35 

TUA.MAS MULTISEAIADAS 

1 NI ,oe AUJNOS 

l~F_U_N_ O_. M- lNO--R-~ 

TUAMAS DE EDUCAÇÃO DE: JOVENS E ADULTOS 

Nt 1DE ALUNOS 1 ~: 1 

7. 100 DESD08AAMENTO DA TURMA 

7.1 Somente poder:lio ser criad.as novas t urmas. do respectivo ano escolar, independente 
de turno. qua ndo o número de a lunos em todas. as. t urmas. exceder em s.eb :alunos ... 
obs-:rvando-s.e os crl té,rios ~stabelecldos. para compos.1çlo de turma:$, e,c lstênda de espaço 
lí$lco e avanação do mesmo. 

8. DA EotlCAÇÃO ESPECIAl 

8.1 • Na norma, em ciue for mat,iw1ado alurio p0t>tico alvo da Edu~~o espedal, o nómero de: 
matrrc..las deve ser de até 20 (vinte) nos anos lnlclals (1? ao 5V ano), 25 (vinte e cinco) nos anos 
finais(~ ao 9ll ano) e EJA. 

8.2 • A matricula no A1endlmen10 edue3clonal bpeclallzado - AEE, ~•:! re linda em Salas de: 
R..e.,,- Multifuncionais ou Céntros Educacionais E1pe,eializados, para os alu,-, público alvo. 
da Educaç:lio Especla~ matriculados em dasse com um da própria unidade escola r ou, de outra 
unld-ad,e de ,en,:inQ regul~,, ç:onforme dema nda d~ rede Muniç'lpal de En~ino. 
8.3- o noirtteto de el\lnos com deflelênd o sensorial (o~lthla ou 111.oal) mottlculados numa 
Mo'rtma tala, não dcv ultr'ápas.ur a quantidad d 03 (tMS) aluno! l)Orturma. E, alunM com 
deffclénci.a lntel·ectua l e oom t ranstornos do Espectro Autista a matricula dieve ser de até 02 
(dois) alur>os por turma. 

Par.ivafo Oníco. O Atendimento Educacional Esp<!clali zado • AEE deverá ser realô,ado no 
contra turno da esc.olarlzação. de acordo com a realldade de cada e:scola não sendo substitutivo 
à:s elas.ses comuns. 

9. OA OOCUMENTAÇÃ.0 

9.1 O diretor e o secretário (este qu;,ndo houver) escolar são responsáveis pet;, 
fl'gularidad da documMta~o dos alurios mattieulados, cabfindo~i'lf!s tamt>,m a constante 
atue lização do~ res1stros. 

9.2. Toda documer>taçJo devera ser apresentada em via original e fotocópia rio ato da 
matricula. Sali enta-se que oo ato da apresent.aç:lio de documentos seja observado se há ou n::lo 
rasuras ou fa lsifKa.ç.,o. 

9.3. No a,10 d.'I matrícul,a 6 dispe<'l~el a apres ntação da documentação exigida, devendo 
epresent~lo no pr-,io m~xtmo d'e 30 [trlnt.l) dia$, prazo eRe concedido ~ra a efetlvi,;llo da 
mesma. Ne.te 1>erlodo a escola devera acomr;,.,r>h;Jr e a11xUl;,,r na b11sca da document;,,;Zo 
p<!ridente. 

9.4- É pjtmiilida a matrícula d~ alunos stm comprovação d~ Heolalidade ant tior a partir 
do 22 Ano do Em no Furidamenw,I, e1>bendo à es00la a responi;abllidode de apllara evaPação 
dlasnóstle1> para cla~lRC3çlo do aluno roo ano corre~J)Orodente ao seu nl\lel de desen\/Olvlmento 
e aprendiiagem, cor>forme legislação em vigor. 

Tipo de Matrícula Dowmentaç:lo Ne,eeualirle 

Educação lnfa ntll -Apresentar cópia, de cen.ld!lo de nascimento; 
-Comprovante de residência· 

Er>slno Funda mental e EJA -Apresentar cópia, de cen ldllo de nas.dmer>to 
-histói-ico original. quando for o caso; 
Comprovante de residência; 
Cópias de docu,mentos de ldenlitléáçã o (RG. CPF. 
CUITIDÃO DE NASCIMEm"O OU CASAMENTO), 
quando for o caso. 

10. DA COMISSÃO OE MATRÍCUlA 

10.1 A esc,ola constituir~ um;, Comiss.io de Matricula. formada por representantes d;, 
direção ou do quadro d profH.SOres ccm a final idade de fater cumprir@ue Edital promovendo 
3mpla divulpçllo, acompanhando, anallsarido toda etapa de matriculas. 

11. DO CRONOGRAMA 

Reoovaç/lo de matricula, matrlwlas DO"vas e por trao.sferê:nd as: 

DATA ESCOLA ENSINO OffRTADO 

~/Omtlt!J U. t. SAtffO ANTONIO ENSINO FUNDAMENTAL (11 ANO AO 91ANO) E EJ,t, 
lt. U. t. IOEU'ONSO JOst OE AIIAllJO EDUCAÇÃO INFATIL E ENSlNO FUN!lM.1EtfTAl (;11 AI«> AO 3• AHO) 
14/01/1.019 

G.E. AD.AJ.8[JIT0 CO~J'IEA UJIII_A !OUCAÇÃO INFATIL E ENSINO FUNOA:MENTAI. (;10 ANO AO 41 AHO) 

C.t.l ~OHSSOfl SATURHlilO .NEVES EDUCAÇÃO INFAJITIL 

12. DA DIVUlGAÇÃO 

10.1. A Prefeitur;,, A Seçre1.irn;, Muniçip;, I de !ãduç;,ç;io e ;,.s, esçol;,s d;, rede m,.miçip;, I de 
ensino são responsáveis pela dlvulgaç o da Chamada de M atricula e deverão utlllt ar todos oo 
meios de comun icação disponiveis "º município. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GEflAIS 

13.1. A escola deverá el(pedir fidl;,s de açompanh;,mento mens;,I p;,ra Que de ;,cordo 
com a necessidade a, SEMEC possa expedir transferências solicitadas na medlda em que for 
rrequerida., tendo como p ra.zo mJximo de t rinta dias., d estacando-se a importância das mesmas 
ser expedidas o mais breve possível, a fim de evitar problemas de regularização da vida escolar 
do aluno, decor'fente de pendências de documentação. 

13.2. A ttansferênéiá dé turno somente o corre rá, mediante so,licitação dos páis do aluno 
ou responsável legal, ou do a luno, quando maior de Idade, sob parecer da dlreç o escolar, 
observada a conveniência didátieo.pedagógica e existência de vaga. 

13-3. ~ ved;,do a esçol;, u;,nsferir oompu1$ori;,mente o al'uno. 
13.4. Nas situações de transferências respel tar-:se--ão os estudos concluídos com êxltc 

(alinea d, inciso v, art .. 24 cfa LDB n9 9.394/96) e, na circulação de estudo$ entre o 8F - 9 anos 
apliçar-se.J a 1.ibel;, de e Quiva'lênda, ;,ssegur;,ndo a continuidade de estudos, sendo vedado o 
retrocess-o escolar e soclal. 

13.S. A Secretàr-ià Municipã l d e Edutã~:a, -em cà$ô de suspeita ou denúncia, fará r-évi$âà 

das matricul;,s que não obedecerem aos crité rios estabelecidos neste Edltal, promovendo, se 
,necessário, ações administrativas e/ou judiciais. 

13.6. A$ informações constante nas dedaraçõe$ da$ fam ilias e/ou re$ponsâvel lega l serão 
de Inteira responsabilidade dos mesmos, e, cas-o sejam inverfdlca,s, os mesmos responderao, 
em conformidade com a leg,slação v111en te. 

13.7. É obrlgatorlamente a, afixação deste Edita l em lotai de fJci l atesso e visualiu>Çilo; 
13.8. Os casos om lss-os serão resolvidos pela Comissão de M atrlcula da Escola, em 

p rimeira instância. Em segunda iruUnda pela SEMEC. 

113. 9 . Este Edi tal entra em vigor na p~sente data. 

SANTO ANTÔNIO DOS MILA.GRES do Plaul, 01 de fevereiro de 2019. 

Secretária Munlc:ipa/ de Educação 

P-REFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTEU.S 
c ,NPJ (MF) 01 •. 612.596/DOD1-43 

Av. Lira Poruta. 194- Centto - CEP-64.175~00 - Murici do1 Po11&lae - Piauí 

LEI N' 195, de 11 de dezembfo de 2018. 

Dl1p6e eobn, • .i,e,wr, de crtdlto 
suprementllr; ailorlzaçllo pan11 dolllçio de 
prêmios por ocalfl.o do an lverNrlo da c;Jdade 
e di autr ■- provld6n.cl..._ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Piauí, no uso de 
suas atrt>Ltl~ que lhe confe~e a Lei Orgãnlca Municipal, 

Faz saber que a Câmara M unicipal aprovou e sanciona a seguinte lei. 

Art. •. Fica a Poder Executivo Mun~al a.utorlzado a abrir o segLtlnte crédito 
suplementar no valor de RS 5.724,00 (choo mll, setecentos e vinte e quatro 11181s), na 
seguinte dotaçao O<Ç&mootà.ria: 

6r9ao: 020501 - seaetena MunIe1pa1 oe cunura 
Funçilo: 13 - Sublunçilo: 392 - ProjetolAlividade: 2.340 

Modalidade: 33.90.31 - Premiaçõas CultLtrais 

Vrilior a suplementar. R$ 5.724,00. 

Art. 2". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a faz.ar doações em bens e 
dn hero em espécie eos savidores públlccs por ocasião des festividades do anlversM o de 
emancipeçAo do Municlplo no ano de 2018. 

Ar1. 3". Pela abertura do crédilo suplemenlar previsto nos wlígos da presente lei fica 
o Poder Executivo MLtniclpel autorizado e adequar os anexos da Lei Orçamentérle Anual de 
2018 nos limilss da ITIOOalidade de apllcação a fonte de recursos. 

Ar1. ••· Esta Lei entra em v~ or na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrérlo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mlrici dos ~as, 11 de de2aembro de 2018 . 

,,y;; . ._ ~11 ;fJ ~ L 
/'k'~.;..J cl-D I I . ,. r 
; v V 

Ricardo do Nasclmen10 Mar1ln.s Sa1u 
~rafelto Munlclpal 


